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PORTARIAS 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 594/2022, DE 
25 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Cleilson Inácio da Silva, CPF: 
019.504.504-14 - matrícula nº 001708-1, 
ocupante do cargo Efetivo de Agente 
Administrativo, Designado como Membro 

da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Macau, 03 (três) 
diárias no valor unitário de R$ 200,00 
(duzentos reais), totalizando R$ 600,00 
(seiscentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Pipa - Tibau do Sul/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três)  diárias tem como 
finalidade a participação no  “II 
Congresso Interestadual de Licitações e 
Contratos”“, que será realizada no dias 
02, 03 e 04 de junho de 2022. 
 
Local de destino: PIPA – Tibau do Sul/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento da 03 (três) diárias 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 595/2022, DE 
25 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - CONCEDER ao Chefe do 
Executivo o Sr.  Jose Antônio de Menezes 
Sousa, CPF: 130.986.084-04, ocupante do 
cargo Eletivo de Prefeito Municipal de 
Macau/RN, 04 (quatro) diárias no valor 
unitário de R$ 675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reais),  totalizando o 
valor de  R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Campo Grande/MS, conforme 
a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 04 (quatro) diárias tem 
como finalidade de participar do “XXXVI 
Congresso Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde”, que acontecerá  
na cidade de Campo Grande/MT, nos dias 
12 a 15 de julho de 2022. 
 
Local de destino: Campo Grande/MS. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento das 04 (quatro) 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de Maio de 2022. 
 
Rodrigo Matheus Lopes Menezes Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
TURISMO 
 
Portaria nº 596/2022, de 25 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor, Rafael 
Xavier Cezar da Nobrega, Efetivo na 
função de Advogado, matrícula nº 
014028-1, com admissão em 06/05/2015, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Turismo, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 

a partir de 01/06/2022, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 597/2022, de 25 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
586/2022 do dia 19 de maio de 2022, 
onde concedia as Férias em Gozo da 
servidora a Sra. Ana Patrícia da Silva, 
Comissionada na função de Assistente de 
Gabinete, matrícula nº 032328-1, com 
admissão em 20/04/2021, lotado(a) na 
Secretaria Municipal do Trabalho, 
Habitação e Assistência Social. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2022 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 

CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: C H COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº: 

15.495.405/0001-15. 

OBJETO: Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de 

alimentação pronta (café de manhã, 

almoço, janta, buffet, lanches e 

coffebreak), para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais  

da Prefeitura Municipal de Macau/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400.000,00 (Um 

milhão e quatrocentos mil reais). 

VIGÊNCIA: de 06 de abril de 2022 a 05 de 

abril de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

>> SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E TURISMO 
02.001.04.122.0004.2111 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
>> SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM, 
PLANEJ, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
02.002.04.122.0004.2112 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
>> SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, PECSA, AGRIC, PESCA 
E DESENVOLVIMENTO 
02.003.04.122.0006.2003 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1705.0000 
e 1704.0000 
>> SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
02.004.12.122.0016.2129 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
02.004.12.361.0016.2174 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
02.004.12.365.0026.2119 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
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Fonte de Recurso: 1500.0000  
>> SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE 
02.005.04.122.0004.2113 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000  
>> SECRETARIA  MUNICIPAL DO 
TRABALHO, HAB E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.007.08.244.0010.2086 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.001.10.122.0019.2024 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
03.001.10.305.0023.2066 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1600.0000 
03.001.10.304.0023.2064 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1600.0000 
03.001.10.302.0021.2045 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1600.0000 
03.001.10.302.0021.2048 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1600.0000 
03.001.10.122.0019.2025 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000  
03.001.10.301.0020.2035 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000  
03.001.10.301.0020.2040 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000  
03.001.10.301.0020.2034 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000  
03.001.10.301.0020.2041 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000  
03.001.10.301.0020.2032 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1600.0000 
03.001.10.301.0020.2033 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 
1704.0000, 1705.0000 e 1600.0000 
03.001.10.301.0020.2036 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1600.0000 
>> FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
04.001.08.122.0011.2072 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
ORIUNDO: LICITAÇÃO Nº 012/2022 – 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP. 
BASE LEGAL: da Lei n°. 8.666/93 e Lei nº. 
10.520/02. 
PELO MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 

JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – 

CPF: 130.986.084-04 – PREFEITO 

MUNICIPAL. 

PELO FORNECEDOR: C H COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº: 

15.495.405/0001-15 – CELSO HENRIQUE 

MARQUES DA COSTA – CPF N.º: 

081.697.574-44 – REPRESENTANTE 

LEGAL. 

Macau/RN, 06 de abril de 2022. 
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